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Reajusta o preço da tarifa de passagens de 

õnibus da permissionária J. F. Garcia 1 

Cia Ltda, Empresa de Transportes Coletivos 

Urbanos.-

mE• W lllJLFmilll. Prefeito do Munic!pio de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto no artigo 117 da Lei Orgãnica do Muni

cípio de Assis. 

. Artigo 111 -

DECRETA: 

A tarifa de passagens de õnibus da permissionária 

J. F. Garcia 1 Cia Ltda, Empresa de Transportes Co

letivos Urbanos, com sede nesta cidade de Assis, à 

Rua Sebastão Leite do Canto, 847, regularmente ca

dastrada sob ng 2 852 junto à Prefeitura Municipal 

de Assis, fica reajustada para o valor de Cr$ 12,00 

(doze cruzeiros) a partir da zero hora do dia 09 de 

julho de 1 990. 

Pa1dg1:afo l1nico- Fica assegurado o abatimento de 501 (cinquenta por 

cento) para alunos de estabelecimentos de ensino, 

pelo sistema de passes mensais. 

Artigo 211 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação. 
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Artigo 3a - Revogam-se as disposiçaes em contrário. 

ROMEU JOS,1:r111U1 

-Prefeito 

ridicos-

Publicado na Secretaria Municipal de Ad•inistração e Assuntos Ju-

rídicos da Prefeitura Municipal de , e• 06 de julho de 1 990 


